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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Documento de Formalização da Demanda 404/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 404/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

Seção de UTI
01/07
/2026 00:
00

112408

VAGNER DE 
MATOS 
VASCONCELOS 
CARVALHO

Descrição sucinta do objeto

Extemporâneo - Parte 723 (8454458) requisitória processo nº 60550.033374/2025-73, Aquisição de equipamentos médico-hospitalares,
obrigatórios, para o funcionamento de 10 (dez) leitos de UTI adulto.

Justificativa da prioridade

A aquisição de equipamentos médico-hospitalares aqui solicitado é imprescindível para a operacionalização de 10 leitos de 
UTI do Hospital das Forças Armadas conforme determinado pela Resolução da Diretoria Colegiada número 07, de 2010, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). A compra do material possibilitará a reativação e o funcionamento de 
10 leitos de UTI previstos para início de funcionamento breve, conforme parte SEI n° 333/SDUTI HFA/DIV MED HFA
/DTS HFA/HFA/SEPESD/SG-MD. A não aquisição do material poderá causar dano ao erário público. O processo licitatório 
para contratação de pessoal tercerizado para a UTI encontra-se em avançado andamento. Conforme Parte n° 51/SCAQS HFA
/DMS HFA/DTS HFA/HFA/SEPESD/SG-MD, a SDUTI foi orientada a iniciar com a máxima brevidade possível o processo 
de aquisição dos equipamentos necessários. Por fim, a solicitação de contratação de material médico-hospitalar encontra-se 
no Processo SEI 60550.033374/2025-73 cuja parte de n°723 (8454458) autorizou a compra dos materiais necessários para a 
reabertura e pleno funcionamento dos leitos.

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição dos materiais médicos hospitalares é imprescindível para a operacionalização de mais 10 (dez) leitos de terapia intensiva da Subdivisão de Unidade de
Terapia Intensiva do Hospital das Forças Armadas.
 Os materiais são previstos em norma regulatória da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC n° 07/2010). A quantidade e a qualidade dos materiais respeitarão
normas vigentes e as necessidades do Serviço da Unidade de Terapia Intensiva (SDUTI) do Hospital das Forças Armadas (HFA).
O HFA é um Hospital militar de caráter estratégico sediado em Brasília-DF e integra o sistema de segurança nacional, presta atendimento a autoridades como o
presidente da república, o vice-presidente, ministros de estado, integrantes do corpo diplomático nacional e internacional, chefes de estado e suas respectivas comitivas
quando em visita oficial ao Brasil e aos militares e dependentes das Forças Armadas.
A contratação de empresa tercerizada para fornecimento de pessoal sem a aquisição de material médico hospitalar constitui um grave risco ao erário, conforme Lei n°
13.429/2017.
A licitação mostra-se necessária diante da urgência assistencial, da complexidade operacional inerente às Unidades de Terapia Intensiva e da comprovada insuficiência
de material médico hospitalar para viabilizar a operação da UTI do HFA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS 1,00 656.023,00 656.023,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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VAGNER DE MATOS VASCONCELOS CARVALHO
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

JONATAS VICTOR VENANCIO DE BARROS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

BRUNO MACHADO BORTOLOTTO
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 DFD exteporâneo devido à compra emergencial para mobiliar 10 leitos de UTI do HFA VAGNER DE 

MATOS 
VASCONCELOS 
CARVALHO

02/12
/2025 
12:19

2 Conforme orientações da seção de licitações e contratos do HFA, contidas na descrição do acompanhamento do DFD, no dia 02/12/2025, 
altero o ano de compra 2025 para 2026 sob orientações do Maj Jonison.

VAGNER DE 
MATOS 
VASCONCELOS 
CARVALHO

02/12
/2025 
11:54

3 Solicito alterar, no campo "Informações Gerais", a data da conclusão da contratação para 2026, haja vista não haver tempo hábil para o 
término da licitação em 2025.

JONISON 
BARROSO 
CARVALHO

02/12
/2025 
11:47

4 Extemporâneo - Parte 723 (8454458) requisitória processo nº 60550.033374/2025-73, Aquisição de equipamentos médico-hospitalares, 
obrigatórios, para o funcionamento de 10 (dez) leitos de UTI adulto.

ROBSON 
PACHECO DA 
CUNHA

24/11
/2025 
10:22

5 Informo que já existe a parte 723 (8454458) requisitória no processo nº 60550.033374/2025-73, onde costa a justificativa da aquisição de 
urgência para o ano de 2025 e que não existe DFD GENERICO, pois o DFD e extemporâneo. 

ROBSON 
PACHECO DA 
CUNHA

24/11
/2025 
10:18

6 Restituo o presente processo para que verifique se a presente demanda (aquisição/contratação) já não se encontra aprovada no “DFD 
GENÉRICO” do PCA/2025, consolidado na Parte 1778 (7646541). Caso não esteja incluído naquela demanda, INFORME no campo "2. 
JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE" do presente DFD o processo SEI que autorizou a referida compra, no qual deverá conter a parte de 
autorização como aquisição extemporânea, conforme o modelo da Parte SEI (7775415), com a indicação dos integrantes da EPC (Equipe de 
Planejamento da Contratação) e assinada pelas 4 autoridades competentes (Chefe de Divisão, Coordenador Geral/DTS/DTEP, Ch da SOF e 
OD).

SILVIO 
MARTINS E 
SILVA

17/11
/2025 
14:44

7 Aquisição extemporânea IVANETE DE 
BASTOS DOS 
SANTOS

17/11
/2025 
14:12

8 Não foi respondido em tempo hábil devido demanda ser de urgência e indicação da equipe de planejamento da contratação ter sido 
designada no dia 13/12/2025

VAGNER DE 
MATOS 
VASCONCELOS 
CARVALHO

17/11
/2025 
13:34
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.


